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LEI N.º 5.384 – de 6 de maio de 2022.

Dispõe sobre programa para identificar o diagnóstico, tratamento e acompanhamento integral de educandos com Dislexia ou Transtorno do Déficit de Atenção/Hiperatividade - TDAH na rede pública e privada de educação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição dos Vereadores José Carlos Barbosa Zaccaro, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Município de Uruguaiana, através de suas secretarias e diretorias competentes deve criar, desenvolver e manter um programa para identificação, diagnóstico, tratamento e acompanhamento integral do educando com Dislexia e Transtorno do Déficit de Atenção/Hiperatividade – TDAH.
§ 1º  A efetivação do previsto no caput deste artigo refere-se à detecção precoce, encaminhamento para diagnóstico com profissionais nas áreas de: Psicologia, Neurologia, Psiquiatria e Pedagogia nos alunos matriculados na Educação Básica no Município de Uruguaiana, bem como apoio educacional na rede de ensino e tratamento terapêutico especializado na rede de saúde.
§ 2º  Fica a obrigatoriedade de retorno dos profissionais na área da Saúde, do município em dar as devolutivas as escolas e professores dos alunos encaminhados para avaliação.
Art. 2º  As redes de educação básica, pública e privada, com o apoio da família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao educando com Dislexia ou TDAH visando seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral e social.
Art. 3º  O Programa previsto por esta lei deve abranger a capacitação permanente dos educadores para que tenham condições de identificar os sinais da Dislexia e TDAH - Transtorno do Deficit de Atenção/Hiperatividade nos estudantes, bem como realizar as flexibilizações curriculares.
Parágrafo único.  A Secretaria Municipal da Educação em articulação com outras instituições de ensino da educação básica pública e privada devem estabelecer parcerias entre si e outros órgãos para a oferta de cursos de capacitação aos professores. 
Art. 4º  Cabe ao Município de Uruguaiana, por meio de seus órgãos de atuação setorial competentes, a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução das medidas ora asseguradas para a execução do trabalho de prevenção e tratamento, garantindo aos professores, familiares e demais profissionais o amplo acesso à informação, também com relação aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetoriais.
Art. 5º As medidas de que tratam esta Lei tem caráter preventivo e também promovem o tratamento dos estudantes, portanto deve ser assegurado o atendimento pelo SUS – Sistema Único de Saúde do município de Uruguaiana e se necessário fora domicílio.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de maio de 2022.



Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.


Registre-se e publique-se,
Data supra.



Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.Lei publicada no Jornal Cidade  em 07/05/2022.
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